LEI Nº  2.339, DE 11/04/2001 

Revoga a Lei n 2.253, de 05/10/2000.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 2.253, de 05/10/2000, que “Autoriza o Executivo Municipal a doar o imóvel público que menciona ao Senhor Carlos Adriano Ceolim Rocha para a finalidade que especifica”.
Parágrafo Único – Esta revogação se justifica pelo desvio da finalidade que motivou a edição daquela Lei.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de abril de 2001; 36º de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal 

